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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
COMANDO GERAL 

 
PORTARIA CBMMS/BM-1 Nº 391, DE 25 DE JULHO DE 2023 

Revoga a Portaria nº 218/BM-1, de 10 de maio 
de 2017. 

 
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO 

DE MATO GROSSO DO SUL; no exercício da competência, que lhe conferem os incisos 

III e VI, do art. 8º, da Lei Complementar nº 188, de 3 de abril de 2014 (ORGANIZAÇÃO 

BÁSICA DO CBMMS - LOB), c/c incisos I, II, V e VII, alínea “d”, do art. 8°, do Decreto n° 

5.698, de 21 de novembro de 1.990 (REGULAMENTO GERAL), 

Considerando o advento do Decreto Estadual nº 15.262, de 18 de julho de 2019, 

publicado no DOEMS nº 9.946, de 19 de julho de 2019, página 3 a 5, que dispõe sobre a 

gestante, a adotante, a guardiã legal e a lactante no âmbito das corporações militares do 

Estado de Mato Grosso do Sul. 

R E S O L V E : 

Art. 1º Revogar a Portaria nº 218/BM-1, de 10 de maio de 2017, publicada no 

Boletim Geral nº 91, de 17 de maio de 2017, que dispõe sobre aspectos regulamentares da 

licença a gestante, licença paternidade, licença a adotante, aleitamento materno e outros 

assuntos afins no âmbito do CBMMS. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Campo Grande-MS, 25 de julho de 2023 
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